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IMP6STO S6BRE LUCROS IMOBILIARIOS - VENDA JUDICIAL 

- Interpretação do Decreto-lei n.o 9.330, de 1946. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DIVIsÃo DO IMPÔSTO DE RENDA 

PROCESSO N.o 179.950-49 

- Juizo de Direito da Primeira Va
ra Cível (Distrito Federal). 

- Responda-se nos têrmos do pare
cer do Serviço de Tributação, que apro
vo. Ao Serviço de Administração, para 
responder e, em seguida, ao de Comu
nicações, para arquivar. 

E' o seguinte o parecer a que alude 
o despacho: 

O MM. Juízo de Direito da l.a Vara 
Cível desta capital fêz a seguinte con
sulta, in 1Jerbis: 

a) se no caso de venda judicial em 
crédito hipotecário, movida pelo credor, 
onde o mesmo credor adjudicou o imó
vel, por motivo de não alcançar preço 
superior ao seu crédito e havendo o 
executado ainda ficado em débito com 
o credor, se há impôsto a pagar e por 
quem; 

b) se no caso como dos presentes 
autos, há isenção em face de não ha
ver saldo em favor do executado (ven
dedor), do impôsto imobiliário; 

c) se na hip6tese de haver impôsto 
a pagar, quem está sujeito a êsse pa-

gamento e qual a modalidade empre
gada nessa tarefa. 

2. Sou de parecer que se responda 
à consulta como se segue: 

a) que no caso de venda judicial, 
o lucro tributável será a diferença en
tre o preço de venda e custo do im6vel, 
admitida ainda mediante comprovação 
as deduções que o art. 20 do decreto-Iei 
n.o 9.330' especüica, e nunca deverá 
ser tomada a düerença existente entre 
o preço de venda e o valor pelo qual 
foi o mesmo hipotecado, que no caso 
nenhuma interferência terá para o pa
gamento ou não do impôsto imobiliário; 

lJ) verüicada a diferença entre o 
preço de custo do imóvel e o de venda. 
judicial, se houver saldo, estará sujeito 
o vendedor ao pagamento do impôBto 
imobiliário; não havendo, estará isento 
daquele tributo; e 

c) no caso de haver impôsto a pa.
gar, compete ao vendedor do imóvel o 
recolhimento do gravame, que será fei
to por meio de guia, em duas vias, con
forme modêlo que acompanha o de
creto-Iei n.o 9.330, de 1946. 

IMP6STO S6BRE LUCROS IMOBILIARIOS - ENFITEUSE 
- A cessão de direito em que o enfiteuta transfere a 

a outrem domínio útil sôbre imóvel não incide na tributação 
prevista no Decreto-lei n.o 9.330, de 1946. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DIVIsÃO DO IMPÔSTO DE RENDA 

PROCESSO N.o 180.244-49 

- Juiz de Direito da Comarca de 
Petrópolis (Estado do Rio). 

- Rellponda-se nos têrmos do pare
eer do Serviço de Tributação. À D. R. 
em Niter6i, para 08 devidos fins". 

E' o seguinte o parecer a que alude 
o despacho: 

O Sr. Juiz de Direito ~ .. <lorJlal'ta de 
Petrópolis, solicita. qúe'!hê' aeja ~a
recido li se é devido o iap3ato de lucro 




